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Portaria - SEI nº 283, de 24 de março de 2023 

PROCESSO Nº  23537.009729/2022-11 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
66, de 26 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 648, de 27de janeiro de 2023, referente ao 
Processo nº 23537.009729/2022-11, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 59/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(28649447), 24 de março de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43097129&id_procedimento_atual=34448394&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=0c0e8e629780eb7ad326bc5958f9b0b63956d82ba8ed97b9b4bec88ae5f4dcc3
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Portaria-SEI nº 316/23, de 27 de Março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para  AQUISIÇÃO DE 
CAL SODADA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 
diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 
as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 
tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 298, de 22 de março de 2023 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (27196434), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de OPME para o Serviço de Ortopedia do HC-
UFMG, em substituição ao pregão 24/22.  em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE:223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Sílvia Zenóbio Nascimento, SIAPE: 132**** 

III- Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE 227**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41486267&id_procedimento_atual=41235475&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=68f7a8e99efcccb005334b8ec8a58883a7b74b7d7b7f466040027a9df4f8ec13
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Portaria - SEI nº 304, de 24 de março de 2023 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (28191677), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição da insumos para a Unidade de Hemoterapia do HC-
UFMG/Ebserh, em substituição ao pregão 37/2022 em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, 
de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Gustavo Augusto Santos, SIAPE: 221**** 

III- Carla de Oliveira Arcebispo , SIAPE 227**** 

IV - Cecília Siqueira, SIAPE 225**** Gestor do Contrato 

V-Álvaro César Silva Fonseca, SIAPE 215**** Fiscal do Contrato 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42592484&id_procedimento_atual=41730654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=dba0c3e98ca41a24f9cae9f161515dd01f0442f0ac40b28206800d49084542c2

